
 

 

 

 

 

 

AO: ILMº SR. LÚCIO DE ARRUDA PRADO – DD. PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 

 

 
 

R E Q U E R I M E N T O 

 

 

 

 

EU, MARIA DE LOURDES B. CURVO, Zeladora desta casa 

de leis, Venho REQUERER  de V. Exª, o gozo de Licença Prêmio, conforme Art. 

18, inciso I da Resolução Nº 003/94, da Câmara Municipal, e Artigo 120 do Regime 

Jurídico Único Estadual; e que a mesma seja parcelada, em três vezes, assim 

fracionada: Agosto, Setembro e Dezembro/99, referente ao Período de aquisição 

1993 à 1998.  

 

Nestes Termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Porto Esperidião/MT, 07 de Junho  de  1999. 

 

 

MARIA DE LOUDES BATISTA CURVO 

                           Zeladora 

 

 


	R E Q U E R I M E N T O



